
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO8/202,I

PROCESSO LICITATÓRIO NO OO8/2021

CONTRATO FMS N." 197/2022, QUE E'VTRE SÍ CETEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHA GRANDE/PE E Á EMPRESA STAR
MEDICAMENrOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, PÁRA OS

FIAIS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho de 2022, de un lado o FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÀ GRANDE com sede
e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de DezembÍo, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF
sob o no 08.625.í671000í-í), neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,

Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por mejo da Portaria N0 285/2017 datada em 01/08/2017, portador da Carteira de
ldentidade N0 1.826.812SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da akibuiÇão que lhe confere o ORIGINAL, neste ato

denominado simplesmente CONTRATANTE. e a empresa Star Medicamentos e Material Hospitelar Eirêli EPP, inscrita no

CNPJ sob o n' 37.573.t[8,000í -í0, estabelecida á Rua Joaquim Sabino Coelho, S/No - Quadra A 078 - Porta Florada -
Gravatá - PE, CEP: 55.640-253, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Denilson de Araújo Silva, portador da

CarteiÍa Nacional de Habilitaçâo n' 017920ô7760, expedida pelo Departamênto Estadual dê Trânsito dê Alagoas, CPF n'
678.333.064-87, doravante denominada CONTRATAoA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente do

Processo Licitatório n" 008/202Í - Pregão ElêtÍônico n" 00812021 - Ata de Registro de Preços FMS n" 03612021 -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações

subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste mntratoi pelo estabelecido no Edital e seus
anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os píncipios da Teoria Geraldos ContÍatos e as

disposiçÕes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição dê Equipamontos dê Protsçâo lndividual (EPl's) e Álcool 70%, a ser

utilizado pelos profissionais de saúdê do Município de Chã Grande no enfrenlamento da emeÍgência de saúde pública de

importância intemacional decoÍrenle do coronavirus, conÍorme especificaÉes e quantidades indicâdas no Anexo ll, parte

integrante deste contrato independente de transcrição.

ParágraÍo Primeiro. O presentê Conkato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUT{DA . DA FINALIDADE - o objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das medidas para

enfretamento da emergência de saúde pública de importânda intemacional deconente do coronavirus responsável pelo surto

de 2019, e do Decreto Legislaüvo no 195, de 14 dejaneiro de 2021.

CúUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3'l de dozembro de 2022, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSUIA QUARTA - OO VALOR E CONDI ôESDEPAGAMÉNTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 8.034,00u
(Oito mil e tÍinta e quatro reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula PrimeÍa, para a totalidade do período

mencionado na Cláusula TerceiÍa, conforme detalhamento a seguir:

ITEM - IPÀL A ECINCO POR CE

Parágrafo PÍimeiío - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem

bancária, em ate 30 (trinta) dias mnsecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condiçôês

inicaais de habilitaÉo e caso não haja Íato impeditivo para o qualtenha concorrido à contratada

Valoíês
Unitário

ÍTEM DÊSCRrçÀO MÂRCA cÓD60 OUANT.

Desc€ípack 8R0341923 10 000 Und 01s 1 500.0021

Máscac cirurgica, üpo: náo tecido, 3 câmadâs, pÍêgas

hoíjzonlas, atóxica, üpo frxaÉo: com elástjco, caracteÍisticas
êdicionab: clip nasal embutrdo. hipoaleÍgênica, tipo uso:

desc€rlável

6 534,00
Sapatilha ciúgica, TNÍ, 50 g/m2, desc€dável, üpo bob, cêno
lonqo, imoeÍÍneável, com elàstco, antldêraoant-.

8R0430585 600 Pacole 10,89
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PaÍágraÍo Segundo - Os pagamentos seráo realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente
enfegues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Tercêiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo lilunicipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, CentÍo, Chã Grande/PE.

ParágraÍo QuaÍto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasill

c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inêxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade mm as Fazendas Estaduale Municipal do domicilio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratrda da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancáÍia da empresa que receberá o valoí do otjeto.

ParágÍaío Sexlo - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antêcipado.

Parágrafo Siétimo. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obrigação.

Esse fato nâo sêrá geradoÍ de dirêito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo. A nota fiscal que for apresentada com eÍro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o

pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o pÍazo previsto no parágÍaÍo primeiro será

interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partiÍ da Íespecüva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a quâlquêr atualizaçâo.

ParágÍaÍo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos

e quaisqueÍ tributos, sejam elês sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execução do conlÍato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÀO MoNETÁR|A . ocorÍendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizaÉo monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do IPCIVIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua eÍetivarcalizaçeo.

CLÂUSULA SEXrA . OO REAJUSTE - Não seÍá concedido reajuste ou coneção monetária âo valor do Contrato.

Parágrafo Único . Fica assegurado o reequilibdo econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato

imprevisivel nos teÍmos e foÍma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocaçâo da contratada,
cuia pretensão deverá estar suÍicientemente compÍovada atravês de documento(s).

cLÁusuLA SETIMA - DA EXECUCÁO OO OBJEIO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverâo ser entrêgues no

Fundo Municipal de Saúde, situado nâ Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procêdida a conferênciâ dos produtos entreguês, e a verificâçáo se estão de acordo com as caracteristicas e quantitatjvos

descritos na OÍdem deFornecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em ate 05 (cinco) dias corridos a contar, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande, no hoÍário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Sêgundo: Os produtos seráo recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos prodútos

e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável
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Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a pa r da data de
entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íomecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande.

Parágrafo Qua o: O kansporte, carga e a descêrga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã GÍande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definiüvo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da ContÍatada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução docontrato.

PaÍágraÍo Sexto: A Conkatada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser reGlsado por não atender à especificaÇão do
Anêxo ll/OÍdem de Fomecimento, sem que isto acarÍete quaiquer ônus à administração ou importe na relevância das sançoes
previstas na legislaçâo vigente. O prazo para êntrêga do(s) novo(s) pÍoduto(s) sêrá do até 24 (vinte e quatro) horas
contadas em dias utêis, a contaÍ da notiÍicação à contratada, às suas custas, sêm pÍejuízo da aplicação das
pênalidades.

Parágrafo Sátimo: 0s produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor
benefrciáÍio os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisqueÍ inegularidades detectadas
quando da uülizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Oitayo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matricula 494434, SêcÍetáÍio Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATo e a servidora lsabêlla Ítlayara l,l. de Sousa Mecêdo, matÍicula 944595, Coordenadora de
Enfermagem, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo da entrega dos produtos,
anotando em regisko próprio todas as ocorrências relacionadâs à execução e determinação, tudo o que for necessário à
regularização de Íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÀO - A subcontratação depende de autorizaçâo prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualificaçâo técÍrica, além da regularidâde fiscal e trabalhista
necessários à execuÉo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execugâo do contrato, sem preluizo das responsabilidades contratuais e legais,
podeÍá subcontratar parte do objeto deste teÍmo de reÍerência, atê o limite máximo de 30Y0, com prévia autoÍização do Fundo
Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontÍatação, permanece a responsabilidade integral da Confatada pela

perÍeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisào e coordenaÉo das atividades da subcontratação, bem como
Íesponder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obÍigações contratuais coÍÍespondentes ao objeto da
subcontÍataçáo.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabitidade da CONTRATADA a execução objeto

contratual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as especificaçoes técnicas contidas no

editale seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no Wazo e na forma de entrega estabelecidos no TêÍmo de ReÍerência e na proposta, com
indicações referentes à marca/fabricantê, ficando sujeita à multa estabelecida no conkato, bem como às prescÍições

da Lei das Licita@es e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial,

b) Mânter-se, durante toda a vigência e execução do contÍato, em compaübilidade com as obrigaÉes assumidas,

com as condiFes de habilitação e qualificaçâo êxigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à corÍeçao do defeito dentÍo do prazo estabelecido neste instrumento. A Náo ÍealizaÉo
dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContÍato;
d) Aceitar, nas mesmas condigoes de sua proposta, os acÍéscimos ou supressóes do Íornecimento ora contÍatado,
que porventura se fizerem necessáíos, a critério da ContÍatante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre eúavios ou danos ocorridos no transporle dos objetos, qualquer que seja
sua causal

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, quâlquer fato extraordinário ou anormal que ocoÍreÍ no to do
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objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do
mesm0,

h) PrestaÍ esclaÍecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for reÍeÍente à enfega e a quaisqueÍ

ocorrências relacionadas aos produtos,

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalização ou acompanhamento realizado pela

Contratante,
j) AssumÍ responsabilidade por todos os gastos com encargos prêvidenciários e obrigaçoês sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregados náo

manterão nenhum vinqllo empÍegaticio com o i,rtUNlCiPlO:

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultanles destacontrataÉo;
l) Responsabilizar-sê pelo Transporte do pÍoduto objeto do presente Confâto, e todos os ônus, relativos ao
fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua enkega no local de destjno, bem como cumprir, as normas

adequadas relaüvas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Enfegar o pÍoduto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-se poÍ quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de dêscumprimento
de qualqueÍ cláusula ou condjção do contrato, disposiüvo legal ou regulamento, por sua parle;

o) Observar Íigorosamente todas as especficações gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escÍitóío ou firma para contato e intêrmediâçáo junto à

contratante.

CLÁUSULA DÊC|MA - DAS OBRIGACÕES Do CoNTRATANTE - São obrigações do Fundo Municipal de saúde de chã
Grande:

a) Receber o objeto nas condiÉes estabelecidas neste Contrato;
b) VeÍificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificações @nstantes no Termo de RefeÍência e da
pÍoposta para fins de acêitaçâo e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escfito, sobre imperfei@s, falhas ou irÍegularidades verifrcadas no objeto fomecido
para que seja substituido, repaÍado ou corÍigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obÍigaÉes da Contratada akâvés de servidor responsável designado;

e) Efefuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimênto do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contrato;

0 Fomecer atestado dê capâcidade têcnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes contratuais;
g) A AdminisúaÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada mm terceiros, ainda
que vinculadas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoÍrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ousuboÍdinados.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no AÍt. 7' da Lei Federal n." 10.52012002 , ficaÍá

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) ânos, sem prejuízo de multa

de até 30% (tÍinta por cento), do valoÍ estimado paía ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes câsos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;

b) Ensejar o retardamenlo da execução do objeto;

cl Falhar na execução do mntrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) ComportaFse de modo inidôneo;

0 Nâo mantiveÍ a pÍoposta;
g) DeixaÍ de entÍegar documentação exigida no cerlame;
h) Cometer ÍÍaude fiscali
i) Fizer declaÍaçâo falsa.

ParágÍefo PÍimeiro - Para condutas descritas nas alÍneas 'a', "d', 'e", 'f,'g'; 'h'e'i', será aplicada multa de no máximo

30% (trinta por cento) do valor do contÍato.

ParágraÍo Segundo - O retaÍdamento da execução previsto na alinea'b', estará configurado quando a Contr a
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a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do mntrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de íornecimento;

b) Delxar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de Íalha na execução do contrato, de que tÍata a
alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem "c" estaÍá configurada quando a Contratada se

enquadÍar em pelo menos uma das sitúações pÍevistas na tabela 3 do item PaÍágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a

graduaçâo de infraÉes conforme â tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfraÇão

1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

o 10

ParágraÍo Quinto - O mmportamento previsto no ParágraÍo Quarto estará configurado quando a Confatada executaÍ atos

tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágraío Sexto - Pelo descumprimento das obrigaÉes contÍatuais, a AdministÍação aplicará multas mnforme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau CoÍrespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação

2 0,4% sobre o valor dâ ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

3 0,8% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se Íefere o descumprimento da obrigaçáo
4 1,6% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refeÍe o descumprimento da obrigação

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reíere o descumprimento da obÍigação

6 4,0% sobre o valor da ordem de forneclmento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão

Item DescriÇâo Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementrr.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informaçáo pérfida de fomecimento ou substituir material licitado por

ouko de qualidade infeÍioÍ.
Por Ocorrência

3 6
PoÍ dia e por tareÍa
designada

4 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de ÍoÍnecimento determinado pela FiscalizaÉo, sem
motivo justificado.

5 Por Ocorrência

6
PermitiÍ situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano Íisico,

lesão corporal ou mnsequências letais.
6 Por OcorÍência

7
Retirar das dependências do ContÍatante quaisqueÍ equipamentos ou mâteriâis

de mnsumo previstos em contrato, sem autorizaÉo prévia.
1

PoÍ itêm

ocoÍrência
e por
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2

Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito, os
fornecimentos contratados.

utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

PARA OS ITENS A SEGUIR. DEI/úR DE:
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ParágÍafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contÍatar estabelecida no Câprrí desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As infra@s serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
corÍespondentes, sem prquizo da rescisão contÍatuâl.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competenle, o valoÍ da multa poderá ser desconlado do pagamento a ser
efetuado eo mntratado.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Dédmo Terceiro, o contratante encaminhará a multa

para cobÍançâ,udicial,

PaÍágrafo Décimo Têrcoiro - A AdministraÉo poderá, em situâÉes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retençáo cautelar do valoÍ da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÀO - A inexecuÇão total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo PrimsiÍo - lnadimplemento impúável à contratada - O conkatante poderá rescindir administÍativamente, o

presente Contrato nas hipótesês previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que calba à contratada direito a

qualquer indenização, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo administrativo Íegular.

Parágrafo Segundo - O pÍesente Contrato poderá ser rescindido consênsualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso XVll do aítigo 78 da Lêi 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rêscindido amigavelmente, por amrdo entre as paÍtes; reduzida a

termo no processo de licitâção, desde quê hâja conveniência para a Administraçâo. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágÍafo Quaío - Este ContÍato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÉo processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

Parágíafo Quinto - Ouando a Íescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do aÍtigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada será esta íessarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraÍo 2" da 1ei8.666/93.

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1

Por item e por

oconência
I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçâo 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalizaçáo para controle de acesso de seus
funcionârios.

1 PoÍ OcorÍência

11 Cumprir determinaÇão formal ou instruÇâo complementar da FiscalizaÇão 2 Por Ocorrência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
Íiscalizadora.

3
Por item
omrrência

e por

13
EntregaÍ a geÍantia contratual eventualmente exigida nos termos a prazos

estipulados.
1 Por dia

ub . ,t,', i,\1,. r

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade -

PAÂP, devendo seÍ observado o disposto no Decreto Estadual no 42.191/2015 e no DecÍeto Estadual n0 44.948/2017.

PaÍágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sanção de multa indicâdos no Parágrafo
Décimo acima, o contratrdo seíá notifcado para recolher a importância devida no prazo de '15 (quinze) dias, contados do

rêcebimento da comunicaÉo oficial.
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Parágrafo Serto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79
parágraÍo 1" da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - OAS OESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da mntratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, íscais e
comeÍciais, decorrentes da execução do ContÍato. A go 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAI,IENTÂRIOS - As despesas decoÍrentes deste Contralo correrão
por conta dos recursos a seguiÍ especificados: Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo [4unicipal de
Saúde - Atividade: 10.122.2703.2.202 - AFes de EnfÍentamento ao COVIDí9 - Custeio - Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA DÉC|ÍúA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a

sofrer o contÍatante, ou terceiros, em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentêmente de outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA sExTA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente conkatada poderá ser

acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no paÍágíafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

cLÁUSULA oÉCIMA SÉTIMA . oAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do

objeto deste Contrato serão efetivadas na íorma do artigo 65 da Lei 8.ô66/93, atravês de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCllrA OITAVA - DO FORO - O foro do pre§ente Contrato será o da @marca de GravatíPE, excluido
qualqueÍ oufo.

E, por estarem jú e acordados,

§ue também
te Contrato em quatro vias de igualteor, e para um só efeito legal,

na presença das teste

,4
0enilson Silva

STAR MEDICAM E MATERIAL HOSPITALAR

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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